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liga á questão. Se não urge que haja uma decisão (refiro-me aqui
tão sómente quanto ao estudo da materia por uma Commissão do
Governo ou por um inquerito parlamentar) este anno, então parece-me mais seguro o meio indicado em primeiro logar, que de mais
a mais, é mais conforme as ordens de V. Ex.ª Se porem V. Ex.ª não
deseja ver demorado o estudo em questão, parece-me que seria melhor tratar sómente de obter o inquerito parlamentar, tanto mais que
receio que Mr. Lowe se ba de oppor á nomeação de uma Commissão.

Se todavia a nomeação d'esta porventura se conseguisse, tomo a
respeitosa liberdade de suggerir a V. Ex.ª que seria conveniente
tratar de obter do Governo Britannico que a mesma Commissão seja
composta não sómente de Inglezes, mas tambem de algum Portuguez de reconhecida competencia na materia, tanto pratica como
scientifica, que viria a Londres em commissão, verbi gratia, uma
das auctoridades ou professores da nossa Associação Agricola.

Digno-se V. Ex.ª tomar em consideração o que acabo de expor, e
communicar-me a sua decisão em relação a tão importante assumpto.

Deus Guarde a V. Ex.ª Londres, 18 de Maio de 1870.

Ill.mo e Ex.mo Sr. Conselheiro José da Silva Mendes Leal..



Visconde de Seisal[1].





N.° 17

Extracto de um Officio do Marquez de Palmella, com agradecimentos e felicitações


Ill.mo e Ex.mo Sr.




Chegaram successivamente dois paquetes de Lisboa com as malas
de 8 e 13 de Janeiro, e pelo barco de vapor em que vinha de passageiro J. Freire Salazar tivemos noticias d'essa Capital até 19.
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	↑ Livro Branco de 1872, tom. III p. 302.
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